
TATMADADM A 2% ta 

Camata 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E a AMA EO PR Cn STR E ET a SORO cipa PEA MDA pa ds ico nd pe aa 

  

LEI Nº 3.784 DE 11 DE OUTUBRO DE 1.999 
(Autoria do Ver. Paulo Donizeti Canova) 

“Dispõe sobre a alteração dos ditames dos 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.327 de 04/06/96.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Os artigos 1º e 2º da Lei nº 3.327 de 04/06/96, passarão a Ter a seguinte redação: 

“Art, 2º - Sempre que houver filas para o atendimento, as pessoas a que se refere o artigo anterior deverão ser atendidas fora das filas ou em filas organizadas para atendimento exclusivo às mesmas, devendo, obrigatoriamente, cada estabelecimento informar através de placas indicativas de S0cm x 50cm a fila que deverão serem atendidos os beneficiários desta lei ” 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 11 de outubro de 1.999. 

aldo 3 aee) REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

   


